
Desoneração da folha de pagamento –

“Reoneração” gradual a partir de 2025

Com a publicação da Lei nº 14.973/2024 a partir de 2025 ocorre a reoneração de

forma  gradual  da  folha  de  pagamento.  Desta  forma  as  empresas  optantes  por  esta

modalidade de tributação irão recolher a contribuição previdenciária patronal da seguinte

forma:

Em 2025: 80% pela CPRB e 25% de CPP sobre a folha.

Em 2026: 60% pela CPRB e 50% de CPP sobre a folha.

Em 2027: 40% pela CPRB e 75% de CPP sobre a folha.

Em 2028: 0% pela CPRB e 100% de CPP sobre a folha.

Exemplo: Uma empresa optante pela desoneração e que todas as suas atividades

sejam desoneradas, que pagaria até então o percentual de CPRB de 4,5%, em 2025 irá

recolher a CPRB sobre 3,6% (80% de 4,5) e sobre sua folha de pagamento do total dos

20% de CPP pagará 5% e os outros 15% serão compensados, ou seja, do total do INSS

patronal (CPP) ela pagará 25%. Seguindo a mesma regra para os anos de 2026 e 2027

porém com os percentuais correspondentes conforme citado acima, alterados de forma

gradual, até a completa retirada da desoneração em 2028.

Importante observar que sobre os valores de 13º salário (inclusive os pagos em

rescisão) não se aplicam as regras da reoneração, permanecendo estes valores 100%

desonerados, ou seja, não será pago CPP sobre os valores de 13º salário, sendo estes,

compensados totalmente durante esta transição de 2025 a 2027. 

A lei também trouxe, em seu art. 4º uma condição para que as empresas possam

manter a desoneração: firmar termo no qual a empresa se compromete a manter em seu

quadro  de  funcionários,  ao  longo  de  cada  ano-calendário,  o  quantitativo  médio  de

empregados  igual  ou  superior  a  75%  do  verificado  na  média  do  ano-calendário

imediatamente anterior. Caso esta regra não for cumprida, a empresa não poderá usufruir

da desoneração a partir  do ano-calendário subsequente ao descumprimento e deverá

realizar o recolhimento da CPP na alíquota integral de 20%.

Veja  a  seguir  os principais  pontos  a  serem observados  nos  módulos  Folha  de

Pagamento e no Livro Fiscal da Sibrax para o correto cálculo e execução desta rotina:



• FOLHA DE PAGAMENTO:  

No cadastro  da  empresa,  na  aba  “Cálculos”  se  mantém os  20% patronal  e  a

marcação de optante pela desoneração, conforme imagem:

Mensalmente para que seja abatido no relatório da folha, no resumo dos valores do

INSS,  a  compensação  do  valor  referente  à  desoneração  pode  ser  lançado  de  duas

formas:  (1º  forma) Diretamente  pela  folha  de  pagamento  no  menu:  Lançamentos  >

Retenção/Compensação.  Ou  pelo  modulo  do  Livro  Fiscal  (2º  forma) no  menu:

Lançamentos > Desoneração da Folha.

1º Forma: Lançamento da compensação pela Folha de Pagamento:

No  menu:  Lançamentos  >  Retenção/Compensação,  informe  a  empresa,  o

departamento caso tenha, o mês, e o valor no campo “Valor para compensação da GPS”,

conforme:



Em seguida no menu:  Lançamentos > Desoneração, informe que a empresa é

100% desonerada:

No relatório da folha observe que o valor da compensação a ser informada deve

corresponder a 75% do valor da CPP, no exemplo: 1000,00 * 75% = 750,00. Ou o mesmo

que calcular pela base de cálculo x 15%: 5000,00 * 15% = 750,00 (atentando para o caso

da empresa ter valor de 13º salário pago no mês):



Para o eSocial será gerado junto aos eventos periódicos mensais da empresa, o

evento  S-1280-Informações Complementares,  que leva a  informação da desoneração.

Observe na imagem a seguir como deverá ficar no XML do respectivo evento:

Para realizar o envio do evento de Fechamento s-1299 deverá estar assinalado o

campo “Inf. complementares” conforme demonstrado também na imagem acima.



• LIVRO FISCAL:  

2º Forma - Lançamento da compensação pelo Livro Fiscal:

Pelo modulo do Livro Fiscal também é possível realizar o lançamento para que

apure de forma automática a compensação a ser levada para a folha de pagamento.

Primeiramente  deve ser  utilizado o  menu:  Lançamentos  >  DARF/DAS,  para que seja

apurado o  faturamento do mês,  em seguida utilize  a seguinte  opção:  Lançamentos >

Desoneração da Folha > aba “eSocial Desoneração”, conforme exemplo:

Ao salvar este lançamento, o sistema vai pedir para que feche o modulo da folha

de pagamento e reabra, em seguida gere novamente o relatório da folha na tela e observe

que o valor da compensação já estará demonstrado.

Este  processo então abaterá  a parte do INSS patronal  (CPP) sobre a  folha.  A

contrapartida disso é o pagamento da CPRB (Contribuição Previdenciária sobre a Receita

Bruta), que também deve ser lançada no módulo Livro Fiscal para ser depois enviada pela

EFD-Reinf. Veja a seguir como realizar este lançamento:



Lançamento da CPRB a pagar no Livro Fiscal:

No mesmo menu: Lançamentos > Desoneração da Folha, porém agora na aba

“Dados REINF”, informe a empresa, a competência, o código da atividade (0+enter abre a

lista/manual da Reinf), informe o faturamento/Rec. Bruta, a BC Rec. Bruta e o valor a

pagar a CPRB (no exemplo: 100.000,00 * 3,6% = 3.600,00):

Pronto! O último passo será o envio da EFD-Reinf contendo o registro R-2060 que

levará o valor da CPRB a pagar para a DCTFWeb.


